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ATA DA DUCENTÉSIMA VIGÉSIMA QUARTA (224ª) REUNIÃO DO

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA DOCAS DE SÃO

SEBASTIÃO (REUNIÃO ORDINÁRIA), REALIZADA EM VINTE E SEIS DE

OUTUBRO DE DOIS MIL E VINTE E TRÊS. Aos vinte e seis dias do mês de

outubro do ano de dois mil e vinte e três, às dezessete horas, reuniram-se os

Conselheiros de Administração: Arthur Luis Pinho de Lima, Alexandre Ernesto

Corrêa Sampaio, Laís Vita Mercês Souza, Edilson José da Costa, José Vitor

Mamede e Paulo Cesar Rangel. O Presidente do Conselho, Sr. Arthur Luis

Pinho de Lima, iniciou a reunião em cumprimento à seguinte Ordem do Dia:

1 . Apresentação da Movimentação Operacional do Porto de São

Sebastião. 2. Contencioso Trabalhista. 3. Plano de Auditoria Interna
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(PAINT). 4. Honorários Advocatícios. 5. Seguro D&O dos Conselheiros e

Diretoria. 6. Proposta de Orçamento 2024. 7. Licitação de obras. 8.

Resposta ao Ministério Público do Trabalho. 9. Contratação de Serviço

de Vigilância do Porto de São Sebastião. 1. Apresentação da

Movimentação Operacional do Porto de São Sebastião. Foi apresentada ao

Conselho de Administração a movimentação operacional do Porto de São

Sebastião referente ao mês de setembro de 2023. A movimentação de

cargas até setembro/2023 foi de 799.923,450 (setecentas e noventa e nove

mil novecentas e vinte e três toneladas), com aumento de 27,54% (vinte e

sete inteiros e cinquenta e quatro centésimos por cento), em relação ao

mesmo período de 2022. O principal produto movimentado foi a barrilha a

granel representando 37% (trinta e sete por cento) seguida de malte e

cevada, representando 23% (vinte e três por cento) da movimentação de

cargas e o açúcar, representando 17% (dezessete por cento) da

movimentação de cargas. A receita acumulada até setembro de 2023 foi de

R$ 34.836.419,07 (trinta e quatro milhões oitocentos e trinta e seis mil

quatrocentos e dezenove reais e sete centavos) no faturamento anual para

2023, cerca de 69% (sessenta e nove por cento) superior ao mesmo período

do ano de 2022. A Tabela I, infraestrutura aquaviária, ainda é a maior fonte

de receita para o Porto de São Sebastião, sobretudo pelos navios-tanques

que atracam no terminal da TRANSPETRO com R$ 9.760.260,73 (nove

milhões setecentos e sessenta mil duzentos e sessenta reais e setenta e três

centavos). A ocupação do berço, até setembro de 2023 foi de 74% (setenta

e quatro por cento), registrando aumento de 41% (quarenta e um por cento)

em relação ao ano de 2022. 2. Contencioso Trabalhista. Foi apresentada ao

Conselho de Administração a situação dos processos trabalhistas da
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Conselho de Administração a situação dos processos trabalhistas da

Companhia Docas de São Sebastião, atualizados até 30/09/2023: a) o valor

dos processos com a classificação “Provável” é de 17.721.889,55

(dezessete milhões setecentos e vinte e um mil oitocentos e oitenta e nove

reais e cinquenta e cinco centavos); b ) o valor dos processos com a

classificação “Possível” é de 958.056,16 (novecentos e cinquenta e oito mil e

cinquenta e seis reais e dezesseis centavos) e c) o valor dos processos com

a classificação “Remota” é de 336.210,52 (trezentos e trinta e seis mil

duzentos e dez reais e cinquenta e dois centavos. A Assessoria Jurídica da

Companhia informou, ainda, a redução do passivo trabalhista em 6,68%,

representando o valor de 1.360.469,31 (um milhão trezentos e sessenta mil

quatrocentos e sessenta e nove reais e trinta e um centavos), sendo, desse

valor, R$ 516.568,00 (quinhentos e dezesseis mil quinhentos e sessenta e

oito) devidos aos pagamentos das execuções. 3. Plano de Auditoria Interna

(PAINT). Foram apresentadas ao Conselho de Administração as ações

tomadas pelo setor de Auditoria Interna da Companhia Docas de São

Sebastião pela Assessora Técnica Orani Guida, no Relatório de Auditoria

Interna nº 001/2023, no período de 12/09/2023 a 10/10/2023 junto à gestora

da área de Licitações e Contratos, por meio de análise documental,

entrevistas e outros. I. As demandas identificadas foram: a) elaboração de

norma interna para a padronização das contratações por inexigibilidade e

dispensa de licitação; b) inexistência de planejamento anual de contratações;

c) falta de treinamento para a devida capacitação dos servidores. II.Os

riscos identificados para a Companhia foram: a) atrasos nas contratações;

b) prolongamento dos processos de contratações; c) retorno dos processos

aos setores demandantes para adequação; d) contratações
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descentralizadas e não compartilhadas; e ) falhas ou fragilidades da

elaboração das leis orçamentárias; f) risco de fracionamento de despesas;

g) baixa produtividade; h) ambientes inseguros; i) retrabalho; j) insatisfação

dos colaboradores. III. As recomendações apresentadas foram: a)

elaboração de procedimento administrativo específico para inexigibilidade e

dispensa de licitação, sendo a minuta de norma interna já realizada e

encaminhada ao setor de Licitações e Contratos para revisão e posterior

submissão à Diretoria Executiva da Companhia para aprovação; b)

elaboração do Plano Anual de Contratações e c ) Levantamento das

necessidades de capacitação dos servidores, em especial, quanto ao

aprimoramento de procedimentos das contratações públicas. 4. Honorários

Advocatícios. A Assessora Jurídica da Companhia, Dra. Sidnéia Aparecida

Damasceno de Oliveira, deu ciência ao Conselho de Administração o

recebimento do Ofício CODEC nº 197/2023, o qual delibera que sejam

pautadas no CONSAD os procedimentos para pagamento de verba honorária

advocatícia, aos empregados das empresas estatais. Foram apresentadas

ao Conselho as providências adotadas pela Companhia. A Assessora

Jurídica esclareceu que, embora exista a sucumbência, atualmente, para a

área trabalhista, a maior parte dos processos da Companhia é anterior à

Reforma Trabalhista de 2017. Nos casos em que, eventualmente, houver a

percepção de sucumbência nos processos em andamento, serão

repassados à empresa especializada contratada. Sem questionamento pelos

Conselheiros. 5. Seguro D&O dos Conselheiros e Diretoria. O Diretor

Administrativo Financeiro, Sr. Vagner José Costa, apresentou o andamento

da contratação de seguro D&O para os administradores da Companhia,

estando o processo em fase interna e seguintes resultados apresentados até
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estando o processo em fase interna e seguintes resultados apresentados até

o momento: a) recusa de cotação por parte das seguradoras contatadas, a

saber: Oscar Brunoro, Allianz, Paiva Corretora, Genebra, Tokio Marine,

Zurich e Liberty; b) cálculo do valor referencial pela média das apólices

emitidas para CDP e APPA, proporcional ao valor segurado: R$ 169.365,00

(cento e sessenta e nove mil trezentos e sessenta e cinco reais); c) licitação

a ser realizada por pregão eletrônico; minutas do Termo de Referência e

Edital prontas; d) reserva orçamentária efetuada; e) processo encaminhado

à análise jurídica. A Companhia apresentou ao Conselho a necessidade de

realização de Contrato de Indenidade complementar ao seguro D&O. O

Presidente do Conselho, Sr. Arthur Luis Pinho de Lima recomendou que a

Companhia dê andamento aos trâmites necessários à contratação e que,

paralelamente, realize a revisão do Estatuto Social da Companhia para

enquadramento da modalidade de seguro. 6. Proposta de Orçamento 2024.

O Conselheiro Alexandre Ernesto Corrêa Sampaio apresentou ao Conselho

de Administração a Proposta de Orçamento 2024 contemplando as

despesas de a) pessoal; b) custeio e c) investimento para análise,

considerando a PLOA 2024 (Projeto de Lei Orçamentária Anual para

readequação do planejamento orçamentário da Companhia. Foram

apresentados os itens do orçamento, bem como seus impactos no

desenvolvimento do Porto de São Sebastião. Diante do exposto,

considerando o valor insuficiente destinado para investimentos, constante na

PLOA 2024, a Companhia tomou as seguintes providências: a) realização de

reunião junto à SEMIL, com o responsável da área de Orçamento para

abordar as necessidades da Companhia em 11/09/2023 e b)

encaminhamento de e-mail com a descrição dos subsídios e impactos em
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14/09/2023. O Conselheiro Paulo Rangel enfatizou a importância da

realização de um estudo, a ser feito por uma consultoria, para a adequação

ou revisão da estrutura de cargos e salários vigentes na empresa que,

atualmente, tem cargos, salários e carga horária incompatível com as

melhores práticas. Após o exposto, não houve questionamento pelos

Conselheiros. 7. Licitação de Obra. Foi apresentado ao Conselho de

Administração, o status da licitação em andamento pela Companhia Docas

de São Sebastião. Os recursos foram provisionados em junho de 2023,

pautada no CONSAD em julho de 2023 e em agosto, por ocasião de reunião

extraordinária, e a licitação ocorreu em setembro de 2023. Foram recebidas

5 propostas das quais três foram inabilitadas. A publicação do resultado da

avaliação em 20/10/2023 e o prazo para recurso das empresas é de cinco

dias úteis, que findará em 27/10/2023. Em não havendo interposição de

recursos será marcada abertura do envelope nº 02, das outras duas

empresas concorrentes. Contudo, considerando o dado apresentado no item

anterior da Ordem do Dia, PLOA 2024, com recursos insuficientes para

investimentos, a Companhia submete ao Conselho as possíveis linhas de

ações possíveis: a) não assinatura do contrato para as referida obra; b)

obtenção de segurança jurídica (LDO/recursos próprios); c) revisão do

objeto (investimento X custeio) e d) obtenção de sinalização sobre o

provisionamento. O Presidente do Conselho, Sr. Arthur Luis Pinho de Lima,

recomendou à Companhia que por meio de SAO (Sistema de Alteração

Orçamentária) suplemente a dotação orçamentária disponível de

investimentos, com recursos oriundos de superávit financeiro de exercícios

anteriores e assine o contrato após o desfecho do processo licitatório dar

início à obra. 8. Resposta ao Ministério Público do Trabalho. O Conselheiro
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início à obra. 8. Resposta ao Ministério Público do Trabalho. O Conselheiro

Alexandre Ernesto Corrêa Sampaio retomou o histórico dos fatos geradores

do TAC 038/2023, e as providências adotadas até o momento para a

resolução dos apontamentos constantes no referido documento,

especialmente apresentando evidências da extinção das convocações de

guardas portuários em período de descanso para trabalho, por meio de

folhas de frequência da Companhia, que indeferiu o pleito de extinguir a

obrigação de solicitar convocação de concurso público. No entanto, o

Despacho do MPT não foi favorável à Companhia. Diante dos fatos, a CDSS

encaminhou a resposta apresentada pelo Ministério Público do trabalho à

Assessoria Jurídica que providenciará o agendamento de nova reunião com o

MPT para esclarecimento e argumentação sobre a decisão emitida. O

Presidente do Conselho, considerando os fatos apresentados, recomendou

que não seja enviado Ofício à SEMIL (Secretaria de Meio Ambiente,

Infraestrutura e Logística) com solicitação de abertura de concurso público

para recomposição do quadro da Guarda Portuária. 9. Contratação do

serviço de vigilância do Porto de São Sebastião. O Diretor Administrativo

Financeiro da CDSS, Sr. Vagner José Costa, retomou o histórico da Guarda

Portuária, apresentou o status das ações desenvolvidas para a

recomposição do quadro da Guarda Portuária do Porto de São Sebastião, e

o dimensionamento de pessoal a ser contratado. O Presidente do Conselho,

Sr. Arthur Luis Pinho de Lima, recomendou que a Companhia avance com os

trâmites para contratação dos postos necessários à recomposição do

quadro da Guarda Portuária por licitação, e solicitou que seja apresentadas

as providências da referida contratação por ocasião da próxima reunião do

CONSAD, em novembro de 2023. 10. Informes Gerais. a) O Presidente do
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Conselho, Sr. Arthur Luis Pinho de Lima comunicou ao Colegiado as

tratativas finais, por parte do governo do estado, para a renovação do

Convênio de Delegação do Porto de São Sebastião ao Estado de São Paulo;

b ) O Conselheiro Alexandre Ernesto Corrêa apresentou necessidade de

recompor o efetivo de empregados da Companhia Docas de São Sebastião.

O Presidente do Conselho recomendou que a Diretoria encaminhe ao

CODEC solicitação de ampliação da quantidade de cargos comissionados da

Companhia e c) no mesmo sentido, o Presidente do Conselho determinou

que as ações para a terceirização de atividades administrativas seja pauta

permanente até as respectivas contratações. Nada mais havendo a ser

tratado, encerrou-se a reunião da qual eu, Sílvia Regina dos Santos Alves,

lavrei a presente ata que, lida e achada conforme, segue assinada pelos

Conselheiros.

São Paulo, 26 de setembro de 2023.
ARTHUR LUIS PINHO DE LIMA
Presidente do Conselho
 
ALEXANDRE ERNESTO CORRÊA SAMPAIO
Conselheiro de Administração
 
LAÍS VITA MERCÊS SOUZA
Conselheira de Administração
 
EDILSON JOSÉ DA COSTA
Conselheiro de Administração
 
JOSÉ VITOR MAMEDE
Conselheiro de Administração
 
PAULO CESAR RANGEL
Conselheiro de Administração

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Cesar Rangel,
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Encarregado de Armazém, em 13/11/2023, às 15:05, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual
nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Ernesto
Correa Sampaio, Diretor Presidente, em 13/11/2023, às 17:17,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto
Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Lais Vita Merces
Souza, Secretária de Estado, em 14/11/2023, às 10:26,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto
Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

Documento assinado eletronicamente por JOSE VITOR
MAMEDE, Usuário Externo, em 14/11/2023, às 11:11, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual
nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Edilson José da
Costa, Secretário Executivo, em 14/11/2023, às 12:15,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto
Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Arthur Luis Pinho de
Lima, Secretário-Chefe da Casa Civil, em 14/11/2023, às
15:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando
o código verificador 0012123213 e o código CRC 2B749E35.
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